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PROJETO DE LEI Nº 0149/2025  
Em, 04 de junho de 2025 

 
INSTITUI O FESTIVAL GASTRONÔMICO DE 
CABO FRIO COMO EVENTO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO, ESTABELECE DIRETRIZES PARA 
SUA REALIZAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1º- Fica instituído, no âmbito do Município de Cabo Frio, o Festival Gastronômico 
de Cabo Frio, a ser realizado anualmente no mês de maio, com o objetivo de estimular, 
valorizar e promover a cultura gastronômica local, bem como fomentar o 
desenvolvimento econômico, o turismo e a geração de emprego e renda. 
 
Parágrafo único. O Festival compreenderá em até quatro finais de semana consecutivos 
no mês de maio, em cada ponto estratégico da cidade, com a seguinte ordem: 
 
I – Abertura no Centro de Cabo Frio; 
II – Realização no bairro do Peró; 
III – Continuação no bairro Jardim Esperança; 
IV – Encerramento no Segundo Distrito. 
 
Art. 2º O Festival Gastronômico tem como finalidades específicas: 
 
I – Valorizar a culinária local, unindo tradição e inovação; 
II – Promover o turismo gastronômico e fortalecer a identidade cultural do município; 
III – Apoiar bares, restaurantes, quiosques, produtores artesanais e agricultores 
familiares locais; 
IV – Ampliar o calendário turístico-cultural da cidade, contribuindo para a economia 
criativa e sustentável. 
 
Art. 3º A programação do Festival poderá contemplar, entre outras ações: 
 
I – Premiações de incentivo às boas práticas gastronômicas; 
II – Ações de capacitação e qualificação profissional; 
III – Feiras, exposições, apresentações artísticas e eventos culturais; 
IV – Parcerias com instituições públicas e privadas; 
V – Valorização da produção local e tradicional. 
 
Art. 4º Para a realização do Festival, o Poder Executivo instituirá Comissão 
Organizadora, composta por: 
I – um representante de cada uma das seguintes secretarias: Cultura, Turismo,  
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Desenvolvimento Econômico e Adjunta de Eventos; 

II – um representante da sociedade civil de cada localidade do evento: Centro, Peró, 

Jardim Esperança e Segundo Distrito; 

III – dois servidores efetivos designados pelo Chefe do Executivo. 

§1º O mandato dos membros será de 1 (um) ano, permitida a recondução. 

§2º As deliberações ocorrerão por maioria simples. 

§3º Compete à Comissão planejar, acompanhar e fiscalizar o Festival, elaborar o edital 

de chamamento de expositores, definir os pontos estratégicos e prestar contas dos 

recursos. 

§4º O regimento interno deverá ser elaborado no prazo de até 30 (trinta) dias. 

 

Art. 5º As parcerias, convênios e patrocínios destinados ao Festival deverão: 

I – ser submetidos ao controle interno da prefeitura e publicados no Portal da 

Transparência; 

II – prever contrapartida mínima de 10% (dez por cento) da receita bruta obtida, a ser 

revertida em infraestrutura e capacitação no setor de turismo. 

 

Art. 6º O Chefe do Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a 

contar de sua publicação, definindo critérios de seleção de expositores, de patrocínio e 

de apoio logístico. 

 

Art. 7º A comissão organizadora apresentará à Câmara Municipal, até 30 de junho do 

ano subsequente ao Festival, relatório técnico e demonstrativo financeiro de todas as 

receitas e despesas. 

 

Art. 8º O Festival Gastronômico de Cabo Frio passa a integrar o Calendário Oficial de 

Eventos do Município, sendo sua divulgação de responsabilidade dos canais 

institucionais da Prefeitura e das Secretarias de Cultura, Turismo, Agricultura e 

Desenvolvimento Econômico. 

 

Art. 9º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por dotações 

orçamentárias próprias do orçamento vigente, podendo ser suplementadas, observadas 

as disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal). 

 

Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Sala das Sessões, em 04 de junho de 2025. 

 
 

ANDRÉ LUIZ LOBO FILHO 
VEREADOR(A) 
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JUSTIFICATIVA 

 
O presente Projeto de Lei institui o Festival Gastronômico de Cabo Frio como 

evento oficial do Município, a ser realizado anualmente no mês de maio, com o objetivo 
de valorizar a cultura gastronômica local, fomentar o turismo, o desenvolvimento 
econômico e a geração de emprego e renda. 

A proposta contempla a realização do Festival em diferentes regiões da cidade – 
Centro, Peró, Jardim Esperança e Segundo Distrito – promovendo a descentralização 
cultural e a democratização do acesso aos eventos. 

Além de estimular bares, restaurantes, quiosques e produtores locais, o Festival 
visa fortalecer a identidade cultural do município por meio de ações como premiações, 
feiras, capacitação profissional e parcerias públicas e privadas. 

A iniciativa encontra respaldo nos arts. 192, 199 e 213 da Lei Orgânica do 
Município de Cabo Frio, que tratam da valorização da cultura, do turismo e da produção 
local, e observa os parâmetros da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) 
quanto à previsão orçamentária. 

Importante destacar que diversos municípios brasileiros já instituíram festivais 
gastronômicos oficiais por meio de leis similares, como São Paulo (SP), Curitiba (PR), 
Rio Claro (SP), Ouro Preto (MG), entre outros. Essas experiências bem-sucedidas 
demonstram que eventos desse tipo promovem o turismo, fortalecem a cultura local e 
geram impactos positivos na economia criativa e no comércio regional. 

Diante disso, solicita-se a aprovação da presente proposição, por seu relevante 
interesse público, cultural e econômico para o município de Cabo Frio. 
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